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REQUERIMENTO
REQUERIMENTO N.015/2020.
        

Venho por meio desta como representante dos cidadãos sabaudienses, REQUER a Vossa Excelência Prefeito do Município de Sabáudia que efetive a aplicação do Código de Postura do Município quanto à Fiscalização quanto ao Controle de Poluição Ambiental.
 
Tenho recebido muitas reclamações de moradores da Avenida Campos Salles sobre chácaras no centro da cidade em que os proprietários fazem cultivo agrícola. As reclamações decorrem do período em que os proprietários dos terrenos aplicam inseticidas nas plantações o que tem gerado muitos problemas de saúde para os moradores, como rinite e problemas respiratórios em crianças e idosos. 

 
Diante disso, é de suma importância que Vossa Excelência efetive a fiscalização do departamento responsável devendo ser aplicado o Código de Postura do Município, conforme artigos art. 37, V da Lei 127/2010 Plano Diretor, art. 161 e art. 352, inc. I da Lei 131/2010 Código de Postura do Município.

DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE SOCIAL

Art. 37. Consoante a Constituição Federal, a propriedade  urbana cumpre sua função social quando atende as exigências fundamentais de ordenação da cidade, expressa neste Plano e em suas leis especificas e complementares.
(...)

V. Aproveitamento e utilização da propriedade urbana  compatível com a segurança, bem estar e a saúde de seus usuários e vizinhos.

DO ESTABELECIMENTO AGRÍCOLA, INDÚSTRIA E COMERCIAIS

Art. 161. As atividades agrícolas e industriais, quer de  fabricação ou beneficiamento, deverão respeitar, no que couber, as normas ambientais, de saúde pública, trato de animais e higiene da propriedade.

CONTROLE DA POLUIÃO AMBIENTAL

Art. 352. Compete ao Poder Público Municipal, através da  Secretaria da Industria Comércio, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, zelar pela proteção ambiental em todo o território do Município, de acordo com as disposições da legislação municipal e das normas estaduais e federais.

I. Criar condições ofensivas à saúde, à segurança e ao bem estar público.

Diante do exposto, espero a aprovação dos Nobres Edis, e que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal de Sabáudia para que providencie a devida fiscalização.



Atenciosamente

Sabáudia, 14 de Abril de 2020.
                              

JAVAM DE CASTRO RODRIGUES

              Vereador
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